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REQUERIMENTO Nº 399/2022

Maringá, 22 de março de 2022.
 
A adiante nomeada, Vereadora com assento à Câmara Municipal, no uso de suas atribuições

regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal,
que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de determinar a realização
de campanha educativa de trânsito e a instalação de redutores de velocidade na Avenida Mandacaru, especificamente
nas proximidades do Colégio Estadual Dirce de Aguiar Maia, localizado na Rua Senador Accioly Filho, 197, na Vila
Santa Isabel, e, em caso positivo, decline as ações planejadas e o prazo previsto para essa finalidade. Em caso
negativo, decline os motivos, considerando a justificativa apresentada no presente requerimento.

A demanda foi apresentada pela comunidade escolar que convive com a constante sensação de
insegurança, devido ao deslocamento a pé de seus alunos na região. No dia 19 de março do corrente ano, tal como foi
noticiado nos veículos de comunicação da cidade, infelizmente uma criança de 12 anos acabou sendo atropelada por
uma motocicleta na referida avenida, tal como consta na descrição a seguir:

“O menino atropelado, estava na companhia da irmã de 10 anos e uma outra criança. Eles haviam
acabado de sair da escola, e se dirigiam até um ponto de ônibus. O atropelamento ocorreu sobre a faixa para
pedestres. A imagem mostra as crianças atravessando, e infelizmente uma delas é atingida pela moto.Com a violência
da batida, o menino foi arremessado a vários metros e sofreu uma fratura exposta em uma das pernas. Para socorrer a
criança, foram mobilizadas equipes do Samu e Corpo de Bombeiros. O garoto foi encaminhado para o HU. O
motociclista de 22 anos, caiu, porém não sofreu ferimentos” (JORNAL HOJEMAIS MARINGÁ,
<https://www.hojemais.com.br/maringa/noticia/geral/crianca-e-atropelada-na-faixa-para-pedestres-em-maringa>).

Atenciosamente, Vereadora Ana Lúcia Rodrigues.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Rodrigues, Vereadora, em 22/03/2022, às 13:46, conforme
Lei Municipal 9.730/2014.
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